
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizado  o
serviço  de  Limpeza  Geral  com  retirada  de
entulhos  e  matagal  no  Bairro  CPA  III  –
Setores 1, 3 e 4, em Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizado o serviço de Limpeza Geral com retirada de entulhos e matagal no Bairro CPA III –
Setores 1, 3 e 4, em Cuiabá. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar a realização de um serviço de limpeza geral nos Setores
1, 3 e 4 do Bairro CPA III, em Cuiabá. O acúmulo de entulhos, resíduos e matagal em diversas áreas
públicas  tem comprometido  a  estética  urbana  e  causado sérios  transtornos  aos  moradores,  que
convivem diariamente com a sujeira e o descuido nas vias. 
A  ausência  de  manutenção  adequada  favorece  a  proliferação  de  insetos,  roedores  e  animais
peçonhentos, além de aumentar os riscos de doenças e de obstrução de bueiros e bocas de lobo, o que
pode ocasionar alagamentos em períodos chuvosos. Tal situação coloca em risco a saúde pública e
compromete a segurança e o bem-estar da população local. 
A execução da limpeza geral, com retirada de entulhos e matagal, é medida necessária e urgente para
restabelecer as condições de salubridade e de uso adequado dos espaços públicos, contribuindo para
um ambiente mais limpo, seguro e agradável, além de demonstrar o compromisso da administração
municipal com o zelo e a qualidade de vida dos moradores do Bairro CPA III. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de outubro de 2025.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
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